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MUNICÍPIO DO 
SEIXAL 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

E D I T A L 
 

07/2002 

António Augusto Rodrigues Palaio, Presidente em exercício da Assembleia 
Municipal do Seixal, torna público que nos termos da alínea b) do n.01 do artigo 54° 
e do n.º2 do artigo 87° da Lei n.0169/99 de 18 de Setembro, com a redacção 
actualizada pela Lei n.º5-A/2002 de 11 de Janeiro, convoca a Assembleia Municipal 
do Seixal para a 1a

 

 Sessão Extraordinária de 2002, a realizar no próximo dia 22 de 
Julho, pelas 21 HOO, na sede desta, sita na Cruz de Pau, em Amora, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos:  

I – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA. 

II PERÍODO DA ORDEM DO DIA.  
1. Acta da 3a

2. Regulamento Municipal das Taxas de Edificação e Urbanização (RMTEU) - Aprovação.  

 Sessão Ordinária de 27 de Junho de 2002.  

3. Regulamento Municipal da Taxa pela Realização e Reforço de Infra-estruturas Urbanísticas (RMTRIU) - 
Aprovação.  

4. Regulamento Municipal de Taxa pela Manutenção de Infra-estruturas Urbanísticas (RMTMIU) -
Aprovação.  

5. Regulamento Municipal sobre a Instrução de Procedimentos Administrativos no âmbito das Operações 
de Urbanização e Edificação - Aprovação.  

6. Regulamento Municipal sopre a Dispensa de Licença ou Autorização da Realização de Obras de 
Edificação ou Demolição de Escassa Relevância Urbanística - Aprovação.  

7. Regulamento Municipal sobre a Dispensa de Discussão Pública de Determinadas Operações de 
Loteamento - Aprovação.  

8. Contrato de concessão para a distribuição de energia eléctrica em baixa tensão a celebrar com a E.D.P., 
SA - Aprovação de minuta.  

9. "Madan Parque" - Parque de Ciência e Tecnologia Almada/Seixal - Adesão.  

10. Criação do Conselho Municipal de Educação do Seixal - CMES - Aprovação.  

11. Nomeação de três membros da Assembleia Municipal para integrarem o Conselho Municipal de 
Educação do Seixal - CMES.  

12. Regimento da Assembleia Municipal do Seixal Aprovação.  

III - PERÍODO ABERTO À POPULAÇÃO.  

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares 
habituais estabelecidos na Lei, por cinco dias (úteis) dos dez dias subsequentes à data do presente.  

 
Seixal, 27 de Abril de 2001  

O Presidente da Assembleia Municipal 
 

 
António Augusto Rodrigues Palaio 


